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ARQUITETO 
 
Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a analisar e elaborar projetos arquitetônicos, 
paisagísticos e urbanísticos, bem como acompanhar e orientar a sua execução. 
 
Atribuições Típicas: 
a) analisar propostas arquitetônicas, observando tipo, dimensões, estilo de edificação, bem como custos 
estimados e materiais a serem empregados, duração e outros detalhes do empreendimento, para 
determinar as características essenciais à elaboração do projeto; 
b) planejar as plantas e edificações do projeto, aplicando princípios arquitetônicos, funcionais e específicos, 
para integrar elementos estruturais, estéticos e funcionais dentro do espaço físico determinado; 
c) elaborar o projeto final, segundo sua imaginação e capacidade inventiva e obedecendo a normas, 
regulamentos de construção vigentes e estilos arquitetônicos do local, para os trabalhos de construção ou 
reforma de conjuntos urbanos, edificações, parques, jardins, áreas de lazer e outras obras; 
d) elaborar, executar e dirigir projetos de urbanização, planejando, orientando e controlando a construção 
de áreas urbanas, parques de recreação e centros cívicos, para possibilitar a criação e o desenvolvimento 
ordenado de zonas industriais, urbanas e rurais no Município; 
e) preparar esboços de mapas urbanos, indicando a distribuição das zonas industriais, comerciais e 
residenciais e das instalações de recreação, educação e outros serviços comunitários, para permitir a 
visualização das ordenações atual e futura do Município; 
f) elaborar, executar e dirigir projetos paisagísticos, analisando as condições e disposições dos terrenos 
destinados a parques e outras zonas de lazer, zonas comerciais, industriais e residenciais,  
edifícios públicos e outros, para garantir a ordenação estética e funcional da paisagem do Município; 
g) estudar as condições do local a ser implantado um projeto paisagístico, analisando o solo, as condições 
climáticas, vegetação, configuração das rochas, drenagem e localização das edificações, para indicar os 
tipos de vegetação mais adequados ao mesmo, conforme a vocação ambiental do município; 
h) preparar previsões detalhadas das necessidades da execução dos projetos, especificando e calculando 
materiais, mão-de-obra, custos, tempo de duração e outros elementos, para estabelecer os recursos 
indispensáveis à implantação do mesmo; 
i) orientar e fiscalizar a execução de projetos arquitetônicos e paisagísticos; 
j) participar da fiscalização das posturas urbanísticas; 
k) analisar projetos de obras públicas e particulares, de loteamentos, desmembramento e remembramento 
de terrenos; 
l) analisar processos, dar pareceres e definir diretrizes para projetos de loteamento de acordo com a 
legislação específica; 
m) realizar estudos e elaborar projetos, objetivando a preservação do patrimônio histórico do Município; 
n) elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em 
sua área de atuação; 
o) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
p) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; 
q) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; e 
r) realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
 
 
ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE – ENFERMAGEM 
 
Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a orientar o pessoal auxiliar quanto às tarefas 
simples de enfermagem e atendimento ao público, executar as de maior complexidade e auxiliar Médicos e 
Enfermeiros em suas atividades específicas. 
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Atribuições Típicas: 
a) prestar, sob orientação do Médico ou Enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, ministrando 
medicamentos ou tratamento aos pacientes;  
b) controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão;  
c) efetuar curativos diversos, empregando os medicamentos e materiais adequados, segundo orientação 
médica;  
d) orientar à população em assuntos de sua competência;  
e) preparar e esterilizar material, instrumental, ambientes e equipamentos para a realização de exames, 
tratamentos e intervenções cirúrgicas;  
f) auxiliar o Médico em pequenas cirurgias, observando equipamentos e entregando o instrumental 
necessário, conforme instruções recebidas;  
g) orientar e supervisionar o pessoal auxiliar, a fim de garantir a correta execução dos trabalhos;  
h) auxiliar na coleta e análise de dados sócio-sanitários da comunidade, para o estabelecimento de 
programas de educação sanitária;  
i) proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, vacinação, investigações, bem como 
auxiliar na promoção e proteção da saúde de grupos prioritários;  
j) participar de programas educativos de saúde que visem motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios 
em grupos específicos da comunidade (crianças, gestantes e outros);  
k) participar de campanhas de vacinação;  
l) auxiliar na coleta e análise de dados epidemiológicos e estatísticos do município.  
m) controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando nível de estoque 
para, quando for o caso, solicitar suprimento;  
n) supervisionar e orientar a limpeza e desinfecção dos recintos, bem como zelar pela conservação dos 
equipamentos que utiliza; e  
o) executar outras atribuições afins. 
 
 
 
ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE – FARMÁCIA 

 
Descrição Sintética: execução de atividades técnicas em Farmácia. 
 
Atribuições Típicas: 
a) efetuar manutenção de rotina: higienizar equipamentos e utensílios de laboratório; solicitar manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos; encaminhar para descarte o material contaminado; 
b) controlar estoques: fazer pedidos; repor estoques de medicamentos; conferir embalagens; efetuar trocas 
de produtos; encaminhar produtos vencidos aos órgãos competentes; 
c) documentar atividades e procedimentos, registrar entrada e saída de estoques; listar manutenções de 
rotina; relacionar produtos vencidos; controlar condições de armazenamento e prazos de validade; 
documentar dispensação de medicamentos; documentar aplicação de injetáveis; registrar compra e venda 
de medicamentos de controle especial; 
d) trabalhar de acordo com as boas práticas de manipulação e dispensação, utilizar equipamento de 
proteção individual (EPI); aplicar técnicas de segurança e higiene pessoal; separar material para descarte; 
seguir procedimentos operacionais padrões; cumprir prazos estabelecidos; 
e) atender usuários: interpretar receitas; sugerir genéricos e similares; dispensar medicamentos; orientar 
consumidores sobre uso correto, reações adversas e conservação dos medicamentos; carimbar receita na 
substituição do ético pelo genérico ou similar; realizar farmacovigilância; separar medicamentos em 
drogarias hospitalares; 
f) participar de campanhas sanitárias; 
g) executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 
organizacional. 
 
 
 
ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE – GESSO 
 
Descrição Sintética: execução de atividades das mais variadas áreas técnicas do setor de saúde. 
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Atribuições Típicas: 
a) confeccionar e retirar aparelhos gessados, talas gessadas e enfaixamentos; 
b) executar imobilizações; preparar e executar trações cutâneas; 
c) auxiliar o médico na instalação de trações esqueléticas e nas manobras de redução manual; 
d) podem preparar sala para pequenos procedimentos fora do centro cirúrgico, como pequenas suturas e 
anestesia local para manobras de redução manual, punções e infiltrações; 
e) explicar aos pacientes os procedimentos a serem realizados; 
f) participar de ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde no nível individual e 
coletivo; 
g) participar de reuniões técnicas; e 
h) executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade. 
 
 
 
ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE – LABORATÓRIO 
 
Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a desenvolver atividades técnicas de 
laboratório, realizando exames através da manipulação de aparelhos de laboratório e por outros meios, para 
possibilitar o diagnóstico, o tratamento ou a prevenção de doenças. 
 
Atribuições Típicas: 

a) efetuar a coleta de material, empregando as técnicas e os instrumentos adequados; 

b) manipular substâncias químicas, físicas e biológicas, dosando-as conforme especificações, para a 
realização dos exames requeridos; 

c) limpar e desinfetar a aparelhagem, os utensílios e as instalações de laboratório, utilizando técnicas e 
produtos apropriados; 

d) realizar exames hematológicos, coprológicos, de urina e outros, aplicando técnicas específicas e 
utilizando aparelhos e reagentes apropriados, a fim de obter subsídios para diagnósticos clínicos; 

e) realizar o enchimento, embalagem e rotulação de vidros, ampolas e similares; 

f) registrar resultados dos exames em formulários específicos, anotando os dados e informações relevantes, 
para possibilitar a ação médica; 

g) orientar e supervisionar seus auxiliares, a fim de garantir a correta execução dos trabalhos; 

h) zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza; 

i) controlar o material de consumo do laboratório, verificando o nível de estoque para, oportunamente, 
solicitar ressuprimento; e 

j) executar outras atribuições afins. 

 

 

 

ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE – RADIOLOGIA 

 

Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a executar exames radiológicos, sob 
supervisão de Médico especialista, através da operação de equipamentos de raios X. 

 

Atribuições Típicas: 

a) selecionar os filmes a serem utilizados, de acordo com o tipo de radiografia requisitada pelo Médico, e 
colocá-los no chassi; 

b) posicionar o paciente adequadamente, medindo as distâncias para focalização da área a ser 
radiografada, a fim de assegurar a boa qualidade das chapas; 

c) zelar pela segurança da saúde dos pacientes que serão radiografados, instruindo-os quanto aos 
procedimentos que devem ser executados durante a operação do equipamento de raios X, bem como tomar 
providências cabíveis à proteção dos mesmos; 

d) operar equipamentos de raios X e similares como tomógrafo, mamógrafo e outros, acionando os 
dispositivos apropriados, para radiografar a área determinada; 
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e) encaminhar o chassi à câmara escura para ser feita a revelação do filme; 

f) operar máquina reveladora, preparando e utilizando produtos químicos adequados, para revelar, fixar e 
secar as chapas radiográficas; 

g) encaminhar a radiografia já revelada ao Médico responsável pela emissão de diagnóstico, efetuando as 
anotações e registros necessários; 

h) controlar o estoque de filmes e demais materiais de uso no setor, verificando e registrando o consumo, 
para solicitar reposição, quando necessário; 

i) utilizar equipamentos e vestimentas de proteção contra os efeitos dos raios X, para segurança da sua 
saúde;  

j) zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza; 

k) colaborar com os serviços administrativos de arquivo de radiografias, produção de estatísticas e outros; e 

l) executar outras atribuições afins. 

 

 

 

ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE – SAÚDE BUCAL 

 

Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a realizar tarefas de orientação sobre higiene 

bucal e outras medidas preventivas à população e auxiliar na realização de trabalhos odontológicos, bem 
como executar procedimentos técnicos aprovados pelo CFO, com supervisão direta do Cirurgião-Dentista. 
 
Atribuições Típicas: 

a) dispor os instrumentos odontológicos sobre local apropriado, colocando-os na ordem de utilização para 
passá-los ao Cirurgião-Dentista durante a consulta ou ato operatório; 

b) receber, registrar e encaminhar pacientes para atendimento odontológico; 

c) controlar fichário e arquivo de documentos relativos ao histórico dos pacientes, organizando-os e 
mantendo-os atualizados, para possibilitar ao Cirurgião-Dentista consultá-los quando necessário;  

d) preparar o paciente para consultas ou cirurgias, posicionando-o de forma apropriada na cadeira, bem 
como proceder à assepsia da região bucal com substâncias químicas apropriadas, para prevenir 
contaminação; 

e) passar os instrumentos ao Cirurgião-Dentista, posicionando peça por peça na mão do mesmo, à medida 
que forem solicitados, para facilitar o desempenho funcional; 

f) proceder à assepsia da bandeja de instrumental, limpando e esterilizando o local e as peças, para ordená-
las para o próximo atendimento e evitar contaminações; 

g) manipular materiais e substâncias de uso odontológico, segundo orientação do Cirurgião-Dentista; 

h) orientar os pacientes sobre higiene bucal; 

i) fazer demonstrações de técnicas de escovação; 

j) participar do treinamento de atendentes de consultório dentário; 

k) executar ou auxiliar na aplicação de substâncias para a prevenção de cárie dental; 

l) confeccionar modelos em gesso, bem como selecionar e preparar moldeiras; 

m) fazer tomada e revelação de radiografias intra-orais; 

n) realizar teste de vitalidade pulpar; 

o) realizar a remoção de indutos, placas e cálculos supragengivais; 

p) polir restaurações, vedando a escultura; 

q) remover suturas; 

r) inserir e condensar substâncias restauradoras; 

s) participar dos programas educativos de saúde oral promovidos pela Prefeitura, orientando a população 
sobre prevenção e tratamento das doenças bucais; 

t) elaborar boletins de produção e relatórios, baseando-se nas atividades executadas para permitir 
levantamentos estatísticos; 

u) zelar pelo estado de conservação e manutenção dos equipamentos e instrumentos postos sob sua 
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guarda; 

v) manter estoque de medicamentos, observando a quantidade e o período de validade dos mesmos; 

executar outras atribuições afins. 

 

 

 

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

 

Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a auxiliar, mediante orientação superior, nos 

procedimentos realizados nos consultórios dentários, sendo vedado exercer a atividade de forma autônoma; 
prestar assistência, direta ou indiretamente, a paciente, sem a indispensável supervisão do cirurgião-
dentista ou do técnico em higiene dental; realizar na cavidade bucal do paciente procedimentos não 
previstos no campo de sua competência. 

 

Atribuições Típicas: 

a) orientar os pacientes sobre higiene bucal;  
b) marcar consultas;  
c) preencher e anotar fichas clínicas; 
d) manter em ordem arquivo e fichário; 
e) controlar o movimento financeiro; 
f) revelar e montar radiografias intra-orais; 
g) preparar o paciente para o atendimento; 
h) auxiliar no atendimento ao paciente; 
i) instrumentar o cirurgião-dentista e o técnico em higiene dental junto à cadeira operatória; 
j) promover isolamento do campo operatório; 
k) manipular materiais de uso odontológico; 
l) selecionar moldeiras; 
m) confeccionar modelos em gesso; 
n) aplicar métodos preventivos para controle da cárie dental; e 

o) proceder a conservação e a manutenção do equipamento odontológico. 

 

 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 

Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a executar, sob supervisão direta, tarefas 
simples e rotineiras de apoio administrativo e financeiro. 

 

Atribuições Típicas: 

a) atender ao público, interno e externo, prestando informações simples, anotando recados, recebendo 
correspondências e efetuando encaminhamentos; 

b) duplicar documentos diversos, operando máquina própria, ligando-a e desligando-a, abastecendo-a de 
papel e tinta, regulando o número de cópias; 

c) operar cortadoras e grampeadores de papel, bem como alcear os documentos duplicados; 

d) atender às chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados, para obter ou fornecer informações; 

e) registrar as visitas e os telefonemas atendidos, anotando dados pessoais e comerciais do funcionário ou 
visitante, fazendo controle dos atendimentos diários; 

f) datilografar ou digitarpequenos textos e documentos; 

g) operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e 
informações, bem como consultar registros; 

h) arquivar processos, leis, publicações, atos normativos e documentos diversos de interesse da unidade 
administrativa, segundo normas preestabelecidas; 
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i) receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento das normas referentes a 
protocolo; 

j) controlar estoques e distribuir material de acordo com as instruções recebidas; 

k) receber, registrar e encaminhar o público ao destino solicitado; 

l) preencher fichas, formulários e mapas, conferindo as informações e os documentos originais; 

m) elaborar, sob orientação, demonstrativos e relações, realizando os levantamentos necessários; 

n) fazer cálculos simples; e 

o) executar serviços externos, apanhando e entregando correspondências, fazendo pequenas compras e 
pagamentos. 

 

 

 

AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL 

 

Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a auxiliar no cuidado de crianças e 

adolescentes abrigadas em unidades de atendimento. 

 

Atribuições Típicas:  

a) zelar pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da 
criança e/ou adolescente assistido;  
b) auxiliar no acompanhamento dos usuários para realização de seus afazeres e incentivar para o 
desenvolvimento de potencialidades e autonomia;  
c) escutar, estar atento e ser solidário com a pessoa cuidada providenciando o atendimento das demandas 
de cada indivíduo; 
d) auxiliar nos cuidados de higiene pessoal; 
e) auxiliar e estimular a segurança alimentar;  
f) ajudar na locomoção e atividades físicas; auxiliar nas atividades de lazer e ocupacionais;  
g) auxiliar o cuidador na monitoria dos acolhidos;  
h) acompanhar os usuários em demandas específicas fora da unidade de acolhimento, quando necessário;e 

i) desempenhar outras tarefas correlatas. 

 

 

 

BIBLIOTECÁRIO 

 

Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a organizar, dirigir e executar serviços de 

seleção, classificação, registros, guarda e conservação de documentos, livros, mapas e publicações 
pertencentes ao acervo bibliográfico municipal. 

 

Atribuições Típicas: 

a) planejar, coordenar ou executar a seleção, o registro, a catalogação e a classificação de livros e 
publicações diversas do acervo da Biblioteca, utilizando regras e sistemas específicos, para armazenar e 
recuperar informações e colocá-las à disposição dos usuários; 
b) selecionar, registrar e analisar artigos de jornais, periódicos, capítulos de livros e informações de especial 
interesse para o Município, indexando-os de acordo com o assunto, para consulta ou divulgação aos 
interessados; 
c) organizar fichários, catálogos e índices, utilizando fichas apropriadas ou processos mecanizados, 
coordenando sua etiquetação e organização em estantes, para possibilitar o armazenamento, a busca e a 
recuperação de informações; 
d) estabelecer, mediante consulta aos órgãos de ensino e à própria comunidade, critérios de aquisição e 
permuta de obras literárias, tendo em vista sua utilização pelos alunos dos estabelecimentos de ensino do 
Município; 
e) promover campanhas de obtenção gratuita de obras para a Biblioteca; 
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f) elaborar e executar programas de incentivo ao hábito da leitura junto à população e aos alunos da rede 
municipal de ensino; 
g) organizar e manter atualizados os registros e os controles de consultas e consulentes; 
h) atender às solicitações dos leitores e demais interessados, indicando bibliografias e orientando-os em 
suas pesquisas; 
i) providenciar a aquisição e a manutenção de livros, revistas e demais materiais bibliográficos; 
j) elaborar relatórios mensais, anuais e outros levantamentos dos serviços executados pela Biblioteca; 
k) controlar a devolução de livros, revistas, folhetos e outras publicações nos prazos estabelecidos; 
l) organizar o serviço de intercâmbio, filiando-se a órgãos, centros de documentação e a outras Bibliotecas, 
para tornar possível a troca de informações e material bibliográfico; 
m) elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em 
sua área de atuação; 
n) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
o) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; 
p) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; e 

q) realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

 

 

CUIDADOR SOCIAL 

 

Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a cuidar de crianças e adolescentes, a partir 

de objetivos estabelecidos por instituições especializadas ou responsáveis diretos, zelando pelo bem-estar, 
saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da pessoa assistida. 

 

Atribuições Típicas: 

a) propiciar o surgimento de condições próprias de uma família, orientando e assistindo crianças e 
adolescentes colocados sob seus cuidados, realizando e organizando as tarefas pertinentes a um lar;  
b) estimular as crianças e os adolescentes a assumirem a responsabilidade de seus atos e a conquista 
gradativa da sua autonomia;  
c) orientar as crianças e adolescentes sobre a importância das normas de convivência comunitária; d) tornar 
a hora das refeições um momento de aprendizagem de boas maneiras e de encontro com a família; 
e) providenciar, quando necessário, o atendimento na área de saúde para as crianças e adolescentes, 
acompanhando-os a consultas e exames;  
f) favorecer a interação entre irmãos, sejam biológicos ou sociais, exercendo o papel de mediador nos 
conflitos, contribuindo para a formação das crianças e adolescentes; 
g) participar e contribuir para o processo de reintegração familiar das crianças e adolescentes, quando for o 
caso, ou auxiliar na resolução de conflitos;  
h) participar da vida escolar das crianças e adolescentes, acompanhando suas tarefas diárias; 
i) favorecer e estimular nas crianças e adolescentes a prática de esportes, brincadeiras, o gosto pela dança, 
música e leitura; 
j) ensinar as crianças e adolescentes, no limite de sua maturidade e disponibilidade, a participarem das 
tarefas domésticas de um lar, tais como: organização dos espaços, cuidados com plantas e animais, 
cuidados com seus pertences pessoais, cuidados com higiene pessoal, calçados, material escolar, livros e 
brinquedos;  
k) zelar pela integridade física, emocional e mental das crianças e adolescentes; e 

l) desempenhar outras tarefas correlatas. 
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ESPECIALISTA EM SAÚDE MUNICIPAL – BIÓLOGO 

 

Descrição Sintética: execução de serviços de coordenação e orientação de tarefas especializadas 

referentes aos estudos de todas as formas de vida (plantas, animais e outros organismos vivos) com o 
objetivo de alargar e melhorar o conhecimento científico neste campo, fazendo a sua aplicação prática em 
diversos setores, como a medicina, agricultura e indústria. 
 
Atribuições Típicas: 
a) estudar os seres vivos no seu meio natural;  
b) proceder ao exame de algumas espécies em laboratório;  
c) desenvolver experiências em laboratório de microrganismos (vírus e bactérias);  
d) estudar as relações entre a vida animal e vegetal, análise de fatores associados ao meio ambiente;  
e) estudar os dados obtidos através de observações e análises;  
f) estudar as semelhanças e diferenças hereditárias entre organismos aparentados, bem como os meios 
bioquímicos e fisiológicos que permitem a sua identificação e controle;  
g) estudar a origem, processos fisiológicos, comportamentos, crescimento, desenvolvimento e evolução dos 
animais, com o objetivo de encontrar soluções para a saúde dos próprios animais e seres humanos; e  
h) aplicar sistemas e processos biológicos em diversos sectores da produção industrial; e 

i) executar outras atividades correlatas. 

 

 

 

ESPECIALISTA EM SAÚDE MUNICIPAL – ENFERMAGEM 

 

Descrição Sintética: execução de atividades de planejamento, orientação e supervisão de serviços de 

enfermagem na área de higiene, medicina e doenças profissionais, empregando processo de rotina 
específico para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual e coletiva. 

 

Atribuições Típicas: 

a) executar atividades de assistência de enfermagem como atendimentos ambulatoriais, curativos, 
inalações, vacinações, aplicação de medicamentos prescritos, exame laboratorial e outros tratamentos;  
b) dominar técnicas de enfermagem tais como, sinais vitais, higienização, administração de medicamentos 
por via oral e parenteral;  
c) prestar primeiros socorros, fazendo curativos ou imobilizações especiais, administrando medicamentos e 
tratamentos e providenciando o posterior atendimento médico;  
d) prestar serviços em unidades de enfermagem, escolas, creches, locais de trabalho, postos de periferia e 
outros;  
e) coletar material para exames;  
f) participar da execução de programas de prevenção de acidente e de doenças profissionais ou não 
profissionais, analisando os fatores de insalubridade, fadiga e condições de trabalho;  
g) identificar, precocemente, o aparecimento de doenças na comunidade, detectando alterações no 
comportamento dessas doenças, apontando os grupos de maior risco e propondo medidas de controle;  
h) elaborar e executar programas de educação e saúde, visando a melhoria de saúde do indivíduo, da 
família e da comunidade;  
i) executar serviços de enfermagem como administração de sangue e plasma, controle de pressão venosa, 
monitorização e aplicação de respiradores artificiais, aplicação de diálise peritonial, gasoterapia, 
cateterismo, lavagens de estômago e outros tratamentos;  
j) participar, juntamente com equipe multiprofissional de saúde, no planejamento, execução e avaliação dos 
programas de saúde na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas de 
vigilância epidemiológica a serem desenvolvidos;  
k) realizar consultas, prestando serviços de enfermagem preventiva e de urgência, inclusive à gestante, 
parturientes, puérpera e ao recém-nascido;  
l) participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contra-referência do paciente 
nos diferentes níveis de atenção à saúde;  
m) distribuir e supervisionar o trabalho de equipes de enfermagem auxiliares e participar nos programas de 
treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação 
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continuada;  
n) distribuir e/ou administrar medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e em rotinas 
aprovadas pela instituição de saúde;  
o) supervisionar a poliquimioterapia;  
p) participar em programas e atividades de educação sanitária, visando a melhoria de saúde do indivíduo, 
da família e da proteção em geral;  
q) efetuar estatística do número de pacientes e atendimentos;  
r) manter sob sua guarda e responsabilidade o instrumental, material de cirurgia e enfermagem, bem como 
o estoque de medicamentos; e  

s) executar outras atividades correlatas. 

 

 

 

ESPECIALISTA EM SAÚDE MUNICIPAL – FARMÁCIA 

 

Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a realizar exames e emitir laudos técnicos 

pertinentes às análises clínicas, assim como tarefas relacionadas com a composição, controle e 
fornecimento de medicamentos para atender a receitas médicas, odontológicas e veterinárias. 

 

Atribuições Típicas: 

a) supervisionar, orientar e realizar exames hematológicos, imunológicos, microbiológicos e outros, 
empregando aparelhos e reagentes apropriados; 
b) interpretar, avaliar e liberar os resultados dos exames para fins de diagnóstico clínico; 
c) verificar sistematicamente os aparelhos a serem utilizados nas análises, ajustando-os e calibrando-os, 
quando necessário, a fim de garantir seu perfeito funcionamento e a qualidade dos resultados; 
d) controlar a qualidade dos produtos e reagentes utilizados, bem como dos resultados das análises; 
e) efetuar os registros necessários para controle dos exames realizados; 
f) realizar estudos e pesquisas relacionados com sua área de atuação; 
g) proceder à manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, utilizando 
instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender à produção de remédios e outros preparados; 
h) analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração de seus insumos, valendo-se de 
métodos químicos para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento; 
i) analisar soro antiofídico, pirogênico e outras substâncias, valendo-se dos meios biológicos e outros, para 
controle da pureza, qualidade e atividade terapêutica; 
j) realizar procedimentos e controlar as atividades relacionadas à coleta e distribuição de sangue e 
hemoderivados; 
k) realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais, utilizando técnicas e aparelhos especiais, para 
obter princípios ativos e matérias-primas; 
l) proceder a manipulação, análise, estudo de reações e balanceamento de fórmulas, utilizando substâncias, 
métodos químicos, físicos, estatísticos e experimentais, para obter remédios e outros preparados; 
m) realizar programas junto à vigilância sanitária e à farmácia municipal; 
n) elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades 
em sua área de atuação; 
o) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
p) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou em aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação; 
q) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; e 

r) realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
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ESPECIALISTA EM SAÚDE MUNICIPAL – FISIOTERAPIA 

 

Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a aplicar métodos e técnicos fisioterápicos 
em pacientes para obter o máximo da recuperação funcional dos órgãos e de tecidos lesados. 

 

Atribuições Típicas: 

a) realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética e movimentação, de 
pesquisa de reflexos, provas de esforço e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos 
afetados; 
b) planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoporoses, seqüelas de acidentes vasculares 
cerebrais, raquimedulares, poliomelite, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, 
miopatias e outros; 
c) atender a amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a movimentação 
ativa e independente dos mesmos; 
d) ensinar aos pacientes exercícios corretivos para a coluna, os defeitos dos pés, as afecções dos aparelhos 
respiratório e cardiovascular, orientando-os e treinando-os em exercícios ginásticos especiais a fim de promover 
correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a circulação sangüínea; 
e) proceder ao relaxamento e à aplicação de exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, 
treinando-os sistematicamente, para promover a descarga ou a liberação da agressividade e estimular a 
sociabilidade; 
f) efetuar aplicação de ondas curtas, ultrassom e infravermelho nos pacientes, conforme a enfermidade, para aliviar 
ou terminar com a dor; 
g) aplicar massagens terapêuticas, utilizando fricção, compressão e movimentação com aparelhos adequados ou 
com as mãos; 
h) elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
i) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
j) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço 
ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em 
sua área de atuação; 
k) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; e 
l) realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
 
 

ESPECIALISTA EM SAÚDE MUNICIPAL – NUTRIÇÃO 

 

Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a pesquisar, elaborar, coordenar e controlar 
os programas e serviços de nutrição nas diversas unidades da Prefeitura, bem como para a população do 
Município. 

 

Atribuições Típicas: 

a) identificar e analisar hábitos alimentares e deficiências nutritivas nos indivíduos, bem como compor 
cardápios especiais visando suprir as deficiências diagnosticadas; 
b) elaborar programas de alimentação básica para os estudantes da rede escolar municipal, para as 
crianças das creches, para as pessoas atendidas nos postos de saúde e nas demais unidades de 
assistência médica e social da Prefeitura; 
c) acompanhar a observância dos cardápios e dietas estabelecidos, para analisar sua eficiência; 
d) supervisionar os serviços de alimentação promovidos pela Prefeitura, visitando sistematicamente as 
unidades, para o acompanhamento dos programas e averiguação do cumprimento das normas 
estabelecidas; 
e) acompanhar e orientar o trabalho de educação alimentar realizado pelos professores da rede municipal 
de ensino e das creches; 
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f) elaborar cardápios balanceados e adaptados aos recursos disponíveis para a rede municipal de ensino e 
para os programas assistenciais desenvolvidos pela Prefeitura; 
g) planejar e executar programas que visem a melhoria das condições de vida da comunidade de baixa 
renda no que se refere a difundir hábitos alimentares mais adequados, de higiene e de educação do 
consumidor; 
h) participar do planejamento da área física de cozinhas, depósitos, refeitórios e copas dos órgãos 
municipais, aplicando princípios concernentes a aspectos funcionais e estéticos, visando racionalizar a 
utilização dessas dependências; 
i) elaborar previsões de consumo de gêneros alimentícios e utensílios, calculando e determinando as 
quantidades necessárias à execução dos serviços de nutrição, bem como estimando os respectivos custos; 
j) realizar pesquisas no mercado fornecedor, seguindo critério custo-qualidade; 
k) emitir parecer nas licitações para aquisição de gêneros alimentícios, utensílios e equipamentos 
necessários para a realização dos programas; 
l) participar das atividades do Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional - SISVAN; 
m) elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em 
sua área de atuação; 
n) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
o) participar das ações de educação em saúde; 
p) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; 
q) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município, compatíveis com sua 
especialização profissional; e 

r) realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

 

 

ESPECIALISTA EM SAÚDE MUNICIPAL – ODONTOLOGIA 

 

Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a executar e coordenar os trabalhos relativos 

a diagnóstico, prognóstico e tratamento de afecções de tecidos moles e duros da boca e região maxilofacial, 
utilizando processos laboratoriais, radiográficos, citológicos e instrumentos adequados, para manter ou 
recuperar a saúde bucal. 

 

Atribuições Típicas: 

a) examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao cirurgião-dentista, utilizando 
instrumentais ou equipamentos odontológicos por via direta, para verificar patologias dos tecidos moles e 
duros da boca, encaminhando nos casos de suspeita de enfermidade na face, ao médico assistente;  
b) identificar as afecções quanto à extensão e à profundidade, utilizando instrumentos especiais, 
radiológicos ou outra forma de exame complementar para estabelecer diagnóstico, prognóstico e plano de 
tratamento;  
c) aplicar anestesias tronco-regionais, infiltrativas, tópicas ou quaisquer outros tipos regulamentadas pelo 
CFO, para promover conforto e facilitar a execução do tratamento;  
d) promover a saúde bucal, quer no âmbito do Posto/Unidade de Saúde quer no meio externo, através da 
participação direta com conferências e palestras sobre os vários aspectos da odontologia, notadamente a 
preventiva.  
e) extrair raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos, quando não houver 
condições técnicas e/ou materiais de tratamento conservador;  
f) efetuar remoção de tecido cariado e restauração dentária, utilizando instrumentos, aparelhos e materiais 
tecnicamente adequados, para restabelecer a forma e a função do dente;  
g) executar a remoção mecânica da placa dental e do cálculo ou tártaro supra e subgengival, utilizando-se 
de meios ultra-sônicos ou manuais;  
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h) prescrever ou administrar medicamentos, inclusive homeopáticos, quando o cirurgião-dentista for 
devidamente habilitado em homeopatia em odontologia, determinando a via de aplicação, para auxiliar no 
tratamento pré, trans e pós-operatório;  
i) proceder a perícias odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer 
atestados e laudos previstos em normas e regulamentos;  
j) coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado clínico dos pacientes, lançando-os 
em fichas individuais, para acompanhar a evolução do tratamento;  
k) orientar e zelar pela preservação e guarda de aparelhos, instrumental ou equipamento utilizado em sua 
especialidade, observando sua correta utilização;  
l) elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico preventivo voltados 
principalmente para a comunidade de baixa renda e para os estudantes da rede municipal de ensino;  
m) elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em 
sua área de atuação;  
n) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  
o) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação;  
p) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;  
q) colaborar com as áreas de vigilância sanitária e epidemiológicas mantendo e aprimorando o sistema de 
notificações, estatísticas e levantamentos epidemiológicos; e  

r) realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

ESPECIALISTA EM SAÚDE MUNICIPAL – PSICOLOGIA 

 
Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a aplicar conhecimentos no campo 
da psicologia para o planejamento e execução de atividades nas áreas clínica, educacional e do 
trabalho. 
 
Atribuições Típicas: 
 
Quando na área da psicologia da saúde 
a) estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de 
comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se 
no diagnóstico e tratamento; 
b) desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões normais de 
comportamento e relacionamento humano; 
c) articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de programas de assistência 
e apoio a grupos específicos de pessoas; 
d) atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas 
psicológicas adequadas, para tratamento terapêutico; 
e) prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, preparandoos 
adequadamente para as situações resultantes de enfermidades; e 
f) reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos 
médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades. 
 
Quando na área da psicologia do trabalho 
a) exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da 
elaboração, do acompanhamento e da avaliação de programas; 
b) participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia 
aplicada ao trabalho; 
c) estudar e desenvolver critérios visando à realização de análise ocupacional, estabelecendo os 
requisitos mínimos de qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas das diversas 
classes pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura; 
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d) realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando à identificação das fontes de 
dificuldades no ajustamento e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, propondo 
medidas preventivas e corretivas julgadas convenientes; 
e) estudar e propor soluções para a melhoria de condições ambientais, materiais e locais do 
trabalho; 
f) apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que concorram para maior 
eficiência da aprendizagem no trabalho e controle do seu rendimento; 
g) assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação ou reabilitação profissional por 
diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-o sobre suas relações empregatícias; 
h) receber e orientar os servidores recém-ingressos na Prefeitura, acompanhando a sua integração à 
função que irá exercer e ao seu grupo de trabalho; e 
i)esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, normas e decisões da 
administração da Prefeitura. 
 
Quando na área da psicologia educacional 
a) aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e 
emocional do indivíduo, empregando conhecimentos dos vários ramos da psicologia; 
b) proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade 
escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da 
personalidade e no psicodiagnóstico. 
c) estudar sistemas de motivação da aprendizagem, métodos novos de treinamento, ensino e 
avaliação, baseando-se no conhecimento dos processos de aprendizagem, da natureza e causas das 
diferenças individuais, para auxiliar na elaboração de procedimentos educacionais diferenciados 
capazes de atender às necessidades individuais; 
d) analisar as características de indivíduos supra e infradotados, utilizando métodos de observação e 
experiências, para recomendar programas especiais de ensino compostos de currículos e técnicas 
adequadas às diferentes qualidades de inteligência; 
e) participar de programas de orientação profissional e vocacional, aplicando testes de sondagem de 
aptidões e outros meios, a fim de contribuir para a futura adequação do indivíduo ao trabalho e sua 
consequente auto-realização; 
f) identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais 
ou neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros reativos psicológicos, para 
aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo 
para tratamento com outros especialistas; e 
g) prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino e das creches municipais, 
auxiliando na solução de problemas de ordem psicológica surgidos com alunos. 
 
Quando na área da psicologia de Assistência Social: 
 

1. No âmbito do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS: 
 
a) executar procedimentos profissionais para a escuta qualificada, individual ou em grupo e promover a 
identificação de necessidades e oferta de orientações a indivíduos e famílias fundamentados em 
pressuposto teórico-metodológicos, éticos e legais; 
b) articular serviços e recursos para atendimento, encaminhamento e acompanhamento das famílias e 
indivíduos e trabalhar em equipe;  
c) produzir relatórios e documentos necessários ao serviço, desenvolver atividades socioeducativas de 
apoio, acolhida, reflexão e participação que visem fortalecimento familiar e a convivência comunitária; 

 d) realizar cadastro e seleção de famílias com maior vulnerabilidade social; 
e) promover o diagnóstico situacional de necessidades das instituições a serem potencializadas pela 
rede prestadora de serviços; 
f) proceder à intervenção psicossocial, trabalho com grupos operativos de crianças, adolescentes, 
jovens, mulheres e idosos; 
g) oferecer suporte às organizações sociais de base, buscando a criação de espaços que possibilitem o 
desenvolvimento da conscientização e da percepção crítica dos fenômenos sociais que os afetam, bem 
como a produzir de processos de gestão coletiva, visando a autonomia dos grupos e associações 
comunitárias com o foco voltado também para a promoção da cultura cooperativista, da geração de 
renda, da identificação com os valores agregados à terra, do resgate à autoestima, potencialidades e 
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cidadania; 
h) realizar visitas domiciliares e acompanhamento das famílias beneficiárias do Programa Bolsa 
Família; 
i) realizar busca ativa e estudo de casos, participar de reuniões técnicas semanais e trabalhar em rede; 
e 

 j) realizar outras atividades correlatas. 
 

2. No âmbito do Centro de Referência da Especializado Assistência Social – CRAS: 
 
a) realizar estudos de casos; 
b) participar das reuniões técnicas semanais; 
c) trabalhar no Creas, como parte da equipe, atendendo às pessoas que tiveram direitos sócio-

assistenciais violados, especialmente crianças e adolescentes, dando o devido encaminhamento 
no âmbito da rede aos casos detectados; 

d) executar procedimentos profissionais para escuta qualificada, individual ou em grupo; 
e) proceder à identificação de necessidades e oferta de orientações a indivíduos e famílias 

fundamentados em pressupostos teórico-metodológicos, éticos e legais; articular serviços e 
recursos para atendimento, encaminhamento e acompanhamento; 

f) coordenar reuniões com o mencionado público e famílias com vínculos quebrados e/ou fragilizados 
em toda a circunscrição do Creas, realizando diligências com a equipe e com os atores que 
compõem a rede sócio-assistencial; 

g) coordenar trabalhos em grupos de apoio às crianças e adolescentes e seus familiares; 
h) realizar anamnese psicológica para posterior discussão com a equipe técnica; 
i) prestar atendimento à criança ou ao adolescente, bem como aos seus familiares; 
j) acompanhar crianças e adolescentes nas audiências à delegacia e fórum, quando necessário; 
k) redigir relatórios ou pareceres técnicos dos casos atendidos, quando solicitado pelos órgãos de 

justiça; 
l) realizar visita domiciliar, quando necessário; 
m) acompanhar crianças e adolescentes e seus familiares junto à rede de serviços, principalmente 

aqueles de atenção psicossocial; 
n) realizar o atendimento inicial com outro profissional; 
o) trabalhar sob fundamentos éticos, legais, teóricos e metodológicos do trabalho social com famílias, 

seus membros e indivíduos; 
p) trabalhar em rede; 
q) trabalhar com grupos de indivíduos e famílias; 
r) utilizar metodologias participativas no trabalho social com famílias, grupos e indivíduos; 
s) caracterizar e mapear a rede prestadora de serviços do Município e da região; 
t) atuar junto aos órgãos de defesa de direitos: Varas do Poder Judiciário, Defensoria Pública, 

Ministério Público, etc.; 
u) ter a compreensão e o mapeamento das situações de vulnerabilidades e riscos sociais do território; 
v) realizar busca ativa para abordagem em vias públicas e locais identificados pela incidência de 

situações de risco ou violação de direitos; e 
w) realizar outras atividades correlatas. 

 
3. No âmbito do Serviço de Acolhimento Institucional: 

 
a) acompanhar, psicossocialmente, os usuários e suas respectivas famílias, com vistas à reintegração 

familiar; 
b) apoiar e acompanhar o trabalho desenvolvido pelos cuidadores; 
c) capacitar e acompanhar os cuidadores e demais funcionários; 
d) encaminhar, discutir e planejar, em conjunto com outros atores da rede de serviços e do Sistema de 

Garantia de Direitos – SGD –, as intervenções necessárias ao acompanhamento das crianças e 
adolescentes e suas famílias; 

e) organizar as informações das crianças e adolescentes e respectivas famílias, na forma de prontuário 
individual; 

f) elaborar, encaminhar e discutir relatórios semestrais com autoridade judiciária e Ministério Público 
sobre a situação de cada criança e adolescente, apontando as possibilidades de reintegração familiar, 
necessidade de aplicação de novas medidas ou, quando esgotados os recursos de manutenção na 
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família de origem, a necessidade de encaminhamento para adoção; 
g) preparar a criança/adolescente para o desligamento em parceria com o(a) cuidador(a); 
h) mediar em parceria com o(a) cuidador(a) do processo de aproximação e (re)construção do vínculo com 

a família de origem ou adotiva, quando for o caso; 
i) acompanhar a família de origem no período pós-reintegração familiar; e 
j) realizar outras atividades correlatas. 

 
 
Atribuições comuns a todas as áreas 
a) elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação; 
b) participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação; 
c) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
d) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades 
públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho 
afetos ao Município; e 
e) realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 

ESPECIALISTA EM SAÚDE MUNICIPAL – VETERINÁRIA 

 

Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a planejar e executar programas de 

defesa sanitária, proteção, aprimoramento e desenvolvimento de atividades de criação de animais, 

realizando estudos, pesquisas, dando consultas, exercendo fiscalização e empregando outros 

métodos, para assegurar a sanidade dos animais, a produção racional e econômica de alimentos e a 

saúde da comunidade. 

 
Atribuições Típicas: 
a) planejar e executar ações de fiscalização sanitária; 
b) planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica à criação de 
animais e à saúde pública, em âmbito municipal, valendo-se de levantamentos de necessidades e do 
aproveitamento dos recursos existentes; 
c) proceder a profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, realizando exames 
clínicos e de laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais e 
estabelecer a terapêutica adequada; 
d) promover o controle sanitário da reprodução animal destinada à indústria e à comercialização no 
Município, realizando exames clínicos, anatomopatológicos, laboratoriais ante e post-mortem, para 
proteger a saúde individual e coletiva da população; 
e) realizar visitas à comunidade, a fim de esclarecer e orientar a população acerca dos 
procedimentos pertinentes, visando evitar a formação e o acúmulo de moléstias infecto-contagiosas; 
f) promover e supervisionar a inspeção e a fiscalização sanitária nos locais de produção, 
manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua 
qualidade, determinando visita “in loco”, para fazer cumprir a legislação pertinente; 
g) orientar empresas ou pequenos comerciantes quanto ao preparo tecnológico dos alimentos de 
origem animal, elaborando e executando projetos para assegurar maior lucratividade e melhor 
qualidade dos alimentos; 
h) proceder ao controle das zoonoses, efetuando levantamento de dados, avaliação epidemiológica e 
pesquisas, para possibilitar a profilaxia de doenças; 
i) participar da elaboração e coordenação de programas de combate e controle de vetores, roedores e 
raiva animal; 
j) atuar no controle e contracepção de animais sinantrópicos com o fim de combater às zoonoses; 
k) fazer pesquisas no campo da biologia aplicada à veterinária, realizando estudos, experimentos, 
estatística, avaliação de campo e laboratório, para possibilitar o maior desenvolvimento tecnológico 
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da ciência veterinária; 
l) treinar os servidores municipais envolvidos nas atividades relacionadas com fiscalização 
sanitária, bem como supervisionar a execução das tarefas realizadas; 
m) elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação; 
n) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
o) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
p) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades 
públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho 
afetos ao Município; e 
q) realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
FISCAL DE OBRAS 
 

Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a orientar e fiscalizar o cumprimento das leis, 

regulamentos e normas concernentes às obras públicas e particulares. 
 
Atribuições Típicas: 
a) verificar e orientar o cumprimento da regulamentação urbanística concernente às obras públicas e 
particulares; 
b) verificar imóveis recém-construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das instalações 
sanitárias e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos 
processos de concessão de habite-se; 
c) controlar a qualidade do material empregado e os traços utilizados, a fim de verificar se estão dentro das 
especificações técnicas requeridas; 
d) verificar o licenciamento de construção ou reconstrução, embargando as que não estiverem providas de 
competente autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado; 
e) embargar construções clandestinas, irregulares ou ilícitas; 
f) participar da elaboração de desenhos técnicos, baseando-se em plantas e especificações, a fim de 
orientar os trabalhos de execução e manutenção de obras da Prefeitura; 
g) solicitar à autoridade competente a vistoria de obras que lhe pareçam em desacordo com as normas 
vigentes; 
h) verificar a colocação de andaimes e tapumes nas obras em execução, reforma ou demolição, bem como 
a carga e descarga de material na via pública; 
i) verificar o depósito na via pública, de resíduos de fábricas e oficinas, restos de material de construção, 
entulhos provenientes de reformas e demolições, resíduos de casas comerciais, bem como terra, folhas e 
galhos dos jardins e quintais particulares, objetivando a desobstrução da via pública; 
j) analisar e emitir parecer nos pedidos de demolição e habite-se; 
k) verificar a existência de habite-se nos imóveis construídos, reconstruídos ou que tenham sofrido 
alterações de ampliação, transformação e redução; 
l) acompanhar os arquitetos e engenheiros da Prefeitura nas inspeções e vistorias realizadas em sua 
jurisdição; 
m) proceder ao acompanhamento e à fiscalização de obras executadas por terceiros, verificando a 
observância das especificações de qualidade e segurança; 
n) inspecionar a execução de reformas de próprios municipais; 
o) verificar alinhamentos e cotas indicados nos projetos; 
p) fiscalizar as obras e serviços realizados em logradouros públicos no que se refere à licença exigida pela 
legislação específica; 
q) intimar, autuar, interditar, estabelecer prazos e tomar outras providências com relação aos transgressores 
das leis, normas e regulamentos concernentes às obras particulares; 
r) realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações; 
s) emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente informada a 
respeito das irregularidades encontradas; 
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t) coletar dados para a atualização do cadastro urbanístico do Município; e 
u) executar outras atribuições afins. 
 
 
 
FISCAL DE POSTURAS 
 

Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a orientar e fiscalizar o cumprimento das leis, 

regulamentos e normas que regem as posturas municipais. 
 
Atribuições Típicas: 
a) verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais, de prestação de serviços 
das pessoas jurídicas e autônomas e. produtor rural; 
b) verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse tipo de comércio por pessoas que não 
possuam a documentação exigida; 
c) verificar a instalação e localização de móveis, equipamentos, veículos, utensílios e objetos, de bancas e 
barracas em logradouros públicos quanto à permissão para cada tipo de comércio, bem como quanto à 
observância de aspectos estéticos, de ordem e segurança pública; 
d) verificar, além das indicações de segurança, o cumprimento de posturas relativas a fabrico, manipulação, 
depósito, embarque, desembarque, transporte, comércio e uso de inflamáveis, explosivos e corrosivos; 
e) inspecionar o funcionamento de feiras livres, verificando o cumprimento das normas relativas à 
localização, à instalação, ao horário e à organização; 
f) verificar a regularidade da exibição e utilização de anúncios, alto-falantes e outros meios de publicidade 
em via pública, bem como a propaganda comercial afixada em muros, tapumes e vitrines ou em logradouros 
públicos; 
g) verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de outros estabelecimentos, bem 
como a observância das escalas de plantão das farmácias; 
h) apreender, por infração, veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou abandonados 
em ruas e logradouros públicos; 
i) autuar e apreender as mercadorias por irregularidades e guardá-las em depósitos públicos, devolvendo-as 
mediante o cumprimento das formalidades legais, inclusive o pagamento de multas; 
j) verificar o licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos estabelecimentos respectivos ou em 
outros locais; 
k) verificar o licenciamento para realização de festas populares em vias e logradouros públicos; 
l) verificar o licenciamento para instalação de circos e outros tipos de espetáculos públicos promovidos por 
particulares, inclusive exigindo a apresentação de documento de responsabilidade de engenheiro 
devidamente habilitado; 
m) verificar as violações às normas sobre poluição sonora: uso de buzinas, casas de disco, clubes, boates, 
discotecas, alto-falantes, bandas de música, entre outras; 
n) intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar outras providências relativas aos transgressores das posturas 
municipais e da legislação urbanística; 
o) realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações; 
p) solicitar força policial para dar cumprimento às ordens superiores, quando necessário; 
q) emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente informada a 
respeito das irregularidades encontradas; 
r) fiscalizar os terrenos, pátios e quintais, para que sejam mantidos livres de mato,água estagnada e lixo; 
s) fiscalizar as ligações de esgoto clandestinas, diretamente em rios, lagos, lagoas e mar; 
t) fiscalizar, intimar e autuar os proprietários ou arrendatários de terrenos situados em ruas dotadas de 
meio-fio, que não estejam devidamente murados e com a respectiva calçada construída; e 
u) executar outras atribuições afins. 
 
 
 
FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA 
 

Descrição Sintética: execução de serviços de inspeção e fiscalização de ambientes e estabelecimentos de 

alimentação pública, verificando o cumprimento das normas de higiene sanitária contidas na legislação em 
vigor e de atividades em geral. 
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Atribuições Típicas: 
a) inspecionar os estabelecimentos que lidam com gêneros alimentícios e similares, verificando as 
condições sanitárias interiores, a qualidade, o estado de conservação, a limpeza dos equipamentos 
utilizados e as condições de armazenamento dos produtos oferecidos ao consumo, segundo as normas de 
saúde pública; 
b) fiscalizar dos estabelecimentos que fabricam ou manuseiam alimentos, inspecionando as condições de 
higiene das instalações, dos equipamentos e das pessoas que manipulam os alimentos; 
c) orientar a direção dos estabelecimentos no que diz respeito às condições de asseio e saúde, 
indispensável ao bom funcionamento, bem como no cumprimento das normas fiscais na área de limpeza e 
saúde pública; 
d) colher amostras de gêneros alimentícios para análise em laboratório, quando for o caso; 
e) providenciar a interdição da venda de alimentos impróprios ao consumidor; 
f) providenciar a interdição de locais com presença de animais, tais como pocilgas e galinheiros, que 
estejam instalados em desacordo com as normas constantes do Código de Posturas do Município; 
g) inspecionar hotéis, restaurantes, laboratórios de analises clínicas, farmácias, consultórios médicos e 
odontológicos, dentre outros, observando a higiene das instalações, bem como as datas de vencimento de 
dedetização e desratização; 
h) executar a fiscalização e controle dos locais que ofereçam serviços de saúde, estética e lazer para apurar 
as medidas profiláticas necessárias; 
i) inspecionar construções e prédios recém-construídos, verificando a obediência aos requisitos sanitários 
regulamentares; 
j) comunicar as infrações verificadas, propor à instauração de processos e proceder às devidas autuações 
de interdição inerentes à função; 
k) atender aos pedidos de vistoria solicitados pela população, verificando as condições e a existência de 
criações clandestinas de animais, lotes sujos, esgotos sem tratamento ou canalização adequados, dentre 
outros, para aplicação das normas e penalidades previstas em legislação própria, quando for o caso; 
l) coletar água de bicas, piscinas, fontes, riachos e caixas d’água para posterior encaminhamento a unidade 
de análise laboratorial; 
m) participar de campanhas de controle de vetores, vacinação anti-rábica, dentre outras; e 
n) executar outras atividades correlatas. 
 
 
 
FISCAL DE TRIBUTOS 
 

Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a orientar e esclarecer os contribuintes 

quanto ao cumprimento das obrigações legais referentes ao pagamento de tributos, empregando os 
instrumentos a seu alcance para evitar a sonegação. 
 
Atribuições Típicas: 
a) instruir o contribuinte sobre o cumprimento da legislação tributária; 
b) coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização externa; 
c) fazer o cadastramento de contribuintes, bem como o lançamento, a cobrança e o controle do recebimento 
dos tributos; 
d) verificar Balanços e Declarações de Imposto de Renda, objetivando comparar as receitas lançadas com 
as receitas constantes nas notas fiscais; 
e) verificar, em estabelecimentos comerciais, a existência e a autenticidade de livros e registros fiscais 
instituídos pela legislação específica; 
f) verificar os registros de pagamento dos tributos nos documentos em poder dos contribuintes; 
g) participar da análise e julgamento de processos administrativos em sua área de atuação; 
h) emitir parecer em processos de consulta ou qualquer processo em que for instado a se pronunciar;  
i) informar processos referentes à avaliação de imóveis e pedidos de revisão de lançamento de tributos; 
j) fazer plantões fiscais e relatórios sobre as fiscalizações efetuadas; 
k) lavrar autos de infração e apreensão, bem como termos de exame de escrita, propor a realização de 
inquéritos e sindicâncias que visem salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal; 
l) promover o lançamento e a cobrança de contribuições de melhoria, conforme diretrizes previamente 
estabelecidas; 
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m) propor medidas relativas à legislação tributária, fiscalização fazendária e administração fiscal, bem como 
ao aprimoramento das práticas do sistema arrecadador do Município; 
n) verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços, 
em face dos artigos que expõem, vendem ou manipulam e dos serviços que prestam; 
o) receber as mercadorias apreendidas e guarda-las em depósitos públicos, devolvendo-as mediante o 
cumprimento das formalidades legais, inclusive o pagamento de multas; 
p) orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas da classe; 
q) elaborar relatórios das inspeções realizadas; e 
r) executar outras atribuições afins. 
 
 
 
FISCAL SANITÁRIO 
 

Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a executar trabalhos de fiscalização no 

campo da higiene pública e sanitária. 
 
Atribuições Típicas: 
a) inspecionar ambientes e estabelecimentos de alimentação pública, verificando o cumprimento das normas de 
higiene sanitária contidas na legislação em vigor; 
b) proceder à fiscalização dos estabelecimentos de venda de gêneros alimentícios, inspecionando a qualidade, o 
estado de conservação e as condições de armazenamento dos produtos oferecidos ao consumo; 
c) proceder à fiscalização dos estabelecimentos que fabricam ou manuseiam alimentos, inspecionando as 
condições de higiene das instalações, dos equipamentos e das pessoas que manipulam os alimentos; 
d) colher amostras de gêneros alimentícios para análise em laboratório, quando for o caso; 
e) providenciar a interdição da venda de alimentos impróprios ao consumidor; 
f) inspecionar poços, fossas, rios, drenos, pocilgas e águas estagnadas em geral, examinando a existência de focos 
de contaminação e coletando material para posterior análise; 
g) inspecionar, sob supervisão de profissional da área, hotéis, restaurantes, laboratórios de análises clínicas, 
farmácias, consultórios médicos ou odontológicos, entre outros, observando a higiene das instalações, documentos 
necessários para funcionamento e responsabilidade técnica; 
h) inspecionar, sob supervisão de profissional da área, as condições sanitárias dos portos e aeroportos, estações 
ferroviárias, logradouros públicos, locais e estabelecimentos de repouso, de reuniões e diversão pública em geral, 
cemitérios, necrotérios, bem como das medidas sanitárias referentes às inumações, exumações, translações e 
cremações; 
i) comunicar as infrações verificadas, propor a instauração de processos e proceder às devidas autuações de 
interdições inerentes à função; 
j) orientar o comércio e a indústria quanto às normas de higiene sanitária; 
k) providenciar a interdição de locais com presença de animais, tais como pocilgas e galinheiros, que estejam 
instalados em desacordo com as normas constantes do Código de Posturas do Município; 
l) zelar pelas condições de saúde dos animais, observando-os e identificando os doentes, comunicando a 
ocorrência ao superior imediato para evitar a contaminação dos demais e solicitando a atuação clínica da Defesa 
Sanitária Animal da Secretaria Municipal de Agricultura;  
m) elaborar relatórios das inspeções realizadas, bem como assinar documentos de rotina de trabalho tais como 
mapa diário de visitas, notificações, termos de intimação, autos de multa, infração, interdição, entre outros; e 
n) executar outras atribuições afins. 
 
MÉDICO 
 

Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a prestar assistência médica, dentro de cada 

especialidade, em postos de saúde e demais unidades assistenciais da Prefeitura, bem como elaborar, 
executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública. 
 
Atribuições Típicas: 
a) efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica;  
b) analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para 
confirmar ou informar o diagnóstico;  
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c) manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 
evolução da doença;  
d) prestar atendimento em urgências clínicas;  
e) encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso;  
f) assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;  
g) participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária;  
h) elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em 
sua área de atuação;  
i) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  
j) coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas, bem como equipes técnicas de 
plantão;  
k) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação;  
l) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou  
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;  
m) participar de ações para atendimento médico de urgência, em situações de calamidade pública, quando 
convocado pela Prefeitura;  
n) colaborar com as áreas de vigilância sanitária e epidemiológicas mantendo e aprimorando o sistema de 
notificações, estatísticas e levantamentos epidemiológicos; e  
o) realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
 
 
MÉDICO – PSF 
 

Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a prestar assistência médico-cirúrgica e 

preventiva; diagnosticar e tratar das doenças do corpo humano no âmbito do Programa de Saúde da 
Família. 
 
Atribuições Típicas: 
a) realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita;  
b) executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adulto 
e idoso;  
c) realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família – USF – e, quando necessário, no 
domicílio; 
d) realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção, na atenção básica, 
definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde – Noas; 
f) aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 
g) fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde 
mental, etc.;  
h) realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências;  
i) encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do 
tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contrarreferência; 
j) realizar pequenas cirurgias ambulatoriais;  
k) indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares;  
l) verificar e atestar óbito; e 
m) desempenhar outras tarefas correlatas. 
 
 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 

Descrição Sintética: compreende os cargos que se destinam a prestar assistência terapeuta e 

recreacional, aplicando métodos e técnicas com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a 
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capacidade mental do paciente. 
 
Atribuições Típicas: 
a) executar atividades técnicas específicas de Terapeuta Ocupacional no sentido de tratamento, 
desenvolvimento e reabilitação de pacientes portadores de deficiências físicas ou psíquicas;  
b) planejar e executar trabalhos criativos, manuais, de mecanografia, horticultura e outros, individuais ou em 
pequenos grupos, estabelecendo as tarefas de acordo com as prescrições médicas;  
c) programar as atividades diárias do paciente – AVDs –, orientando o mesmo na execução dessas 
atividades;  
d) elaborar e aplicar testes específicos para avaliar níveis de capacidade funcional e sua aplicação; orientar 
a família do paciente e a comunidade quanto às condutas terapêuticas a serem observadas para sua 
aceitação no meio social;  
e) prestar orientação para fins de adaptação ao uso de órtese e prótese;  
f) responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; e 
g) desempenhar outras tarefas correlatas, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
 
 

 
 

 

 


